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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oficio n" 1412021-Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Imperatriz - MA, 10 de janeiro de202l.

Senhor Secretário,

Vimos pelo presente solicitar de V. Excelência que seja autorizado na

forma da Lei, procedimentos para abertura de processo de CHAMADA PUBLICA N"
002t2021 PARA AQUTSTÇÃO DE çÊXrnOS ALTMENTÍCIOS
DIRETAMENTB DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL DOS POLOS I, II E III da ZONA RURAL.

As despesas ora solicitadas estão estimadas RS 128.372,05 (cento e

vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e cinco centavos). As despesas decorrentes
da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.00.12.306.0042.2124.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino Fundamental

02.08.00.12.306.0042.2125.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino Infantil (Creche)

02.08.00.12.306.0042.2126.0000 - Aquisição e Monit. da Mer. Escolar p/ o Educa. de Jovens e Adultos

02.08.00.12.306.0042.2386.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ Pré-Escola

02.08.00.12.306.0042.2699.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Atendimento Educacional

Especializado

Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 0.1.15.115000051-001 -FNDE Fichas: 559, 561, 563, 566, 568

Outrossim, declaramos, a vista da estimativa anexa, que a presente
despesa está adequada orçamentária e finalmente á LOA e é compatível com o PPA e a
LDO.

Contando com o pronto atendimento por parte de V. Excelência,
antecipadamente agradeço a atenção dispensada.

Respeitosamente,

Mr,,
Járefles ,Vraújo de Sousa

Coordenador Departamento de Apoio ao Educando

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.90
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

DEPARTAMENTO DE APOIO AO EDUCANDO

OFíCIO N' 084/2020 - DAE/SEMED

lmperatriz-MA.,27 de novembro de 2020

A Sua Excelência, o Senhor
José Antônio Silva Pereira
Secretário Municipal de Educação

Prezado senhor, vimos através deste expediente, encaminhar a Vossa

Excelência a documentação da Chamada Pública 00212021, para aquisição de

gêneros alimentícios referente ao Programa de Alimentação Escolar deste

município, conforme anexo:

o Edital Zona Rural e seus 10 anexos, incluindo

19)
,tt'

§$l

o ANEXO V - Pesquisa de Preços;

o ANEXO Vl - Somatório por polo;

o ANEXO Vll - Relação de Endereços das escolas;

o ANEXO Vlll - Cardápio Anual por programa.

Atenciosamente,

-larãaes Âlvafió ae sousa
Coordenador do Departamento de Apoio ao Educando - DAE

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65'900-770
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL
cHAMADA púBLrcA No 002/202r rARA AeursrÇÃo »r cÊNnnos

ALIMENTÍCTOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E Do
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

PRO CE SSO ADMINISTRATIVO N" O2.O 8 .00.25 49 I ÀO2O.SEMED

A PREFEITURA DE IMPERATRIZ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE nUUC.LÇÃO,
localizada à Rua Urbano Santos, no 1657 Juçara, Imperatriz - MA, neste ato representado pelo Secretario
Municipal de Educação, o Sr. José Antônio Silva Pereira, brasileiro, casado, advogado, portador do RG no

33829494-5 SSP/MA e do CPF no 269.739.603-9t, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, n" 22-
B, Jardim Lopes, Imperatriz-MA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. l4
da Lei no. 11 .94712009 e a ResoluçãoiFNDE/CD no 02612013 e suas alterações, vem realizar Chamada
Pública no 00212021 para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
durante o ano letivo de202l. Os interessados deverão entregar a documentação para habilitação e Projeto
de Venda no período de 08 de fevereiro de 2021 a 03 de março de 2021, das 08h00min às 14h00min
na Secretaria Municipal de Educação, no Setor de Apoio ao Educando, à servidora Eliete Lopes Silva, no
horiírio das 08h00min às 14h00mim.
A sessão de abertura do Chamamento Público de julgamento dos documentos e propostas será no dia 05
de março de 2021 às 09h00min, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED,
localizada na Rua Urbano Santos, no 1657 Juçara, Imperatriz - MA.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE
dos alunos matriculados na rede municipal de ensino no PNAC, PNAP, PNAE, PNAE INTEGRAL, EJA,
AEE e no Programa Mais Educação da ZONA RURAL, referente aos polos I, II e III conforme (ANEXO
VI).

1.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

--- Os recursos, para tanto, serão oriundos do repasse automático do PNAC, PNAP, PNAE, PNAE
INTEGRAL, EJA, AEE e Programa Mais Educação - FNDE. Conforme detalhado abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.08.00.12.306.0042.2124.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino Fundamental
02.08.00.12.306.0042.2125.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino Infantil (Creche)
02.08.00.12.306.0042.2126.0000 - Aquisição e Monit. da Mer. Escolar p/ o Educa. de Jovens e Adultos
02.08.00.12.306.0042.2386.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ Pré-Escola
02.08.00.12.306.0042.2699.0000 -Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Atendimento Educacional
Especializado
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 0.1.15.115000051-001 -FNDE Fichas: 559, 561, 563, 566, 568

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA
Para o processo de habilitação e entrega do projeto de venda os fomecedores da Agricultura Familiar
deverão entregar 02 (dois) envelopes lacrados, com as seguintes indicações.

Rua Urbano Santos, 7657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505 - -,.. ..i: tr..irr::,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.1 ENVELOPE No 001 - DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO

A documentação de habilitação deverá ser apresentada, encadernada, numerada (obs.: se o documento
tiver 10 páginas, deve ser numerado da seguinte forma: 01/10; 02110;03/10;... 10/10), e em envelope
lacrado trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:
Ao Comitê Gestor Municipal para a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para a Alimentação Escolar.
Chamada Pública 00212021 SEMED
Rua Urbano Santos, no 1657 Juçara,Imperatriz - MA
cEP 65.900-505

ENVELOPE 001- DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os documentos necessarios à habilitação abaixo relacionados poderão ser apresentados em original, os
quais farão parte do processo da Chamada Pública, por qualquer processo de cópia autenticada por

yJ cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observado sempre os respectivos prazos

de validade.

As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela internet, somente produzirão efeitos com a

confirmação de autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor, confirmadas pelo Comitê Gestor
Municipal para a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação
Escolar, por ocasião da análise documental da postulante.

Razão Social ou Nome Comercial da Associação ou Cooperativa com CNPJ e endereço completo.

Com base na Seção II, art. 27, § 3" da Resolução/CD/FNDE no 26 de 1710612013. Os Grupos Formais
(organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) da
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações
deverão apresentar no Envelope no 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas, com

't-
comprovação através do Sistema de Extrato DAP pessoa jurídica e listagem de agricultores com DAP,
emitido pelo link abaixo:
http://smapl4.mda.gov .brldaplextratolpjlBxtratoDAP/ExtratoDAP.aspx, emitido nos últimos 60 dias.
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais da Dívida
Ativa);
IV - Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade
relativa ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
V - Copias da Ata de Fundação/Constituição, do Estatuto e Ata de Posse da Atual Diretoria da entidade
registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica,
no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do

Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;
VI - Cópia de comprovante de endereço da sede da associação participante;
VII - Cópia da Ata de Aprovação para que a entidade associativa possa participar da referida chamada
pública, com as assinaturas dos beneficiarios inscritos nos projetos de venda de gêneros alimentícios da

agricultura familiar para a alimentação escolar;

Rua Urbano Santos, 1657 - juçara, lmperatriz - MA- CEP 65.900-505 ê-É
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VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Associação;
X- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede daAssociação (Certidão
Negativa de Débitos);
XI - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Associação (Certidão
Negativa de Dívida Ativa);
XII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados
relacionados no projeto de venda; conforme ANEXO I;
XIII - Declaração de seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual (R$ 20.000,00) de venda de seus cooperados/associados; conforme ANEXO II;
XIV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

2.2 ENVELOPE No 002: DO PROJETO DE YENDA

De acordo com a Seção II, art. 27, § 5o da Resolução/CD/FNDEno 26 de 1710612013 devem constar nos
._ Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e no da DAP Física de

cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto.

Deverão ser formulados em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, datada e

assinada por seu representante legal, do Projeto de Venda conforme ANEXO III, considerando as

informações por polo.

Deverão ser apresentadas junto ao projeto de venda, Declaração do agricultor atestando sua
vinculação a Associação com data nÍio superior a 30 (trinta dias) da data prevista para a chamada
pública, conforme modelo (ANEXO IV), acompanhado dos documentos comprobatórios (cópias do
comprovante de Endereço, RG ou outro documento que comprove sua assinatura).

3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO »T HABILITAÇÃO E DO PROJETO DE VENDA

3.1 Os documentos de Habilitação e o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar (Proposta) devidamente impressos, encadernados, numerados (vide 2.1) e
assinados pelo representante legal da Cooperativa/Associação, deverão ser entregues em envelopes*- pardos e lacrados, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, no

1657 Juçara, Imperatriz - MA, no período especificado neste Edital.

3.2 Os envelopes contendo a documentação de habilitação e o projeto de venda só serão recebidos na
Secretaria Municipal de Educação-SEMED, no Departamento de Apoio ao Educando, pela servidora
Bliete Lopes Silva, no período e horiírio estipulado neste edital, ou seja, de 08 de fevereiro de 2021 a 03

de março de202l, das 08h00min às 14h00min.
Os envelopes apresentados em horário ou data diferentes não serão recebidos.

3.4 As certidões obtidas por endereços oficiais eletrônicos serão confirmadas pelo Comitê Gestor
Municipal para a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação
Escolar, por ocasião da análise documental da postulante.

Rua Urbano Santos, 7657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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3.3 Toda a documentação deverá ser apresentada no período de 08 de fevereiro de202l a 03 de março
de 2021, das 08h00min às 14h00min. As cópias devem estar AUTENTICADAS EM CARTORIO,
salvo as obtidas pela intemet, observando-se o prazo de validade.
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3.5 Os envelopes serão abertos e a documentação verificada pelos membros do Comitê Gestor
Municipal para a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação
Escolar, na data e hora estipulada neste edital.

3.6 Os documentos de Habilitação e o Projeto de Venda (Proposta) serão analisados e julgados pelo
Comitê Gestor Municipal para a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
a Alimentação Escolar no decorrer da sessão.

OBSERVAçÃO: Os agricultores (associações ou cooperativas) interessados em participar desta
Chamada Pública, poderão solicitar orientações para à Organização dos Documentos de
Habilitação e na elaboração do Projeto de Venda, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, com
AGENDAMENTO PRÉVIO.

4. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA (PROPOSTAS)

- 4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada
Pública.

4.2 De acordo com o Art.25 da Resolução/FNDE/CD n' 02612013 para a seleção, os projetos de venda
habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do tenitório
rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

§ l" - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
[ - o grupo de projetos de fomecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

§ 2" - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrétria, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo

.*- a Lei no 10.83 l, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão
ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores

de DAP Física).

§ 3" Caso a EEx., não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos nos §1" e §2".

4.3 No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2o inciso III do artigo 25 da
Resolução/FNDE/CD n' 02612013, no §6o e §7o terão prioridade as organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de

associados / cooperados, conforme DAP Jurídica e em caso de persistência de empate, será realizado
sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos
produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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4.4 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado, prevalecerá o valor por
extenso, e entre o valor unitario e o valor global, prevalecerá o valor unitiírio.

s. PREÇO

O valor estimado para a aquisição de gêneros alimentícios paÍa Alimentação Escolar das escolas/creches
participantes dos Programas PNAC, PNAP, PNAE, PNAE INTEGRAL, EJA, MAIS EDUCAÇÃO E
AEE dos polos daZona Rural é de R$ 128.372,,05 (Cento e vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois
reais e cinco centavos).

5.1O preço de compra dos gêneros alimentícios será o preço publicado nesta Chamada Pública.

5.2 Foram utilizados para composição do preço de aquisição, em consonância com o §1o do Art. 29 da
Resolução FNDE/CD n'02612013, o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito
local, territorial, estadual ou nacional, nessa ordem, priorizando a feira do produtor da Agricultura
Familiar, quando houver. As pesquisas de preços realizadas para compor a média de preços trtilizada

. nesta Chamada, constam no ANEXO V deste edital

5.3 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos social, trabalhistas,
seguros, treinamentos, lucro, transportes e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto desta
Chamada Pública e seus Anexos.

6. DA REALIZAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA

O Comitê poderá estabelecer o pÍazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura dos
trabalhos.

Iniciada a Sessão, neúum documento e/ou proposta serão recebidos pelo (a) presidente, pelo que se

recomenda que todos os interessados em participar da Chamada Pública estejam no local designado, pelo
menos 15 minutos antes do referido horário.

A Chamada Pública será realizada por polo, sendo consideradas as propostas feitas para cada polo
com seus valores e quantitativos dos produtos, respectivamente, para o período de 01 (um) ano. A
distribuição dos quantitativos e valores por polo deverá ser feita conforme planilhas constantes no.- ANEXO VI.

6.1 CARACTEÚSTICAS DOS PRODUTOS: ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS DOS CÊNnnOS
ALIMENTÍCTOS

6.1.1 ABOBORA: tipo Moranga ou Kabotiar, unidade integra lavada, tamanho médio, acondicionada em
embalagens apropriadas para transporte e armazenamento, contendo o nome do produto, qualidade e

quantidade. Entrega: semanal.

6.1.2 ABOBRINHA: tipo Paulista lavada, unidade íntegra, tamaúo médio, acondicionada em
embalagens apropriadas para transporte e arÍnazenamento, contendo o nome do produto, qualidade e

quantidade. Entrega: semanal.

6.1.3 ALFACE: tipo Americana ou Crespa, tipo extra, folhas íntegras e lavadas, separadas por pé,

acondicionadas em saco plástico transparente, adequado para transporte e armazefiaÍrrento, contendo o
nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

WRua Urbano Santos, L657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

http://www.im peratriz. ma.gov.br - E-mail:ed ucacaoitz@ hotmail.com

Sireictii i'I(, iÍrí§ Qte

Nutricionista RT'SEMED
CRN 6847

tz
*



â\&
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.1.4 BANANA PRATA: inteiras, íntegras maduras e sem machucados, boa qualidade, tamanho
médio, lavadas e acondicionas em embalagens específ,rcas para transporte e armazenamento contendo o
nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.5 BATATA DOCE: lavada, tamaúo médio, acondicionadas em embalagens específicas para
transporte e Íumazenamento contendo o nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.6 CHEIRO-VERDE: (cebolinha de folha e coentro), folhas integras, lavadas e separadas por maço,
acondicionadas em embalagens específicas para transporte e armazelamento contendo o nome do
produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.7 COUVE: tipo Manteiga, folhas íntegras, lavadas e separadas em maços de 05 folhas,
acondicionadas em embalagens específicas para transporte e armazenamento contendo o nome do
produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

- 6.1.8 FEIJÃO VERDE: em grãos (DEBULHADO), acondicionados em embalagens específicas para
transporte e armivenamento, com pÍazo de validade, sem sujidade e insetos, grãos íntegros, contendo o
nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.9 MACAXEIRA: tipo Extra, lavada, em boas condições de consumo, sem rachaduras e ferimentos,
acondicionadas em embalagens específicas para transporte e armazenamento contendo o nome do
produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.10 MAMÃO: tipo Papaya, lavado, íntegro, sem ferimentos, maduro ou quase maduro, não verde,
tamanho extra, acondicionado em embalagem específica para transporte e armazenamento, contendo o
nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.11 MAXIXE: unidade íntegra, sem ferimentos, boa qualidade, tamanho médio, pronto pffa consumo,
acondicionado em embalagens apropriadas para transporte e aÍÍnazenamento, contendo o nome do
produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

,-6,1.12 MELÃO AMARELO: lavado, íntegro, sem ferimentos, maduro, não verde, pronto para
consumo, tamaúo médio de 2 kg cada, acondicionado em embalagem especifica para transporte e

armazenamento, contendo o nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.13 MELANCIA: lavada, íntegra, sem ferimentos, madura, não verde, pronta para consumo, tamaúo
médio de 5 kg cada, acondicionado em embalagem especíÍica para transporte e armazenarÍrento, contendo
o nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.14 PIMENTÃO VERDE: não murcho, íntegro, sem ferimentos. Tamanho médio, pré-higienizado,
pronto para consumo, acondicionado em embalagens apropriadas para transporte e armazenamento,

contendo o nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.1.15 VINAGREIRA: folhas íntegras, viçosas, com coloração e tamaúos uniformes e típicos da
variedade, livre de resíduos de fertilizantes. Folhas de colheitas recentes, lavadas, acondicionadas em saco

plástico transparente, contendo o nome do produto, qualidade e quantidade. Entrega: semanal.

6.2LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA
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Os gêneros alimentícios objeto da presente Chamada Pública, serão entregues, SEMANALMENTE,
diretamente nos endereços das Escolas Municipais e Escolas/Creches da Zona Rural (ANEXO VID,
conforme cardápio e per capita emitidos mensalmente pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED,
que servirão como guia de entrega.

6.2.I PERÍODO DE FORNECIMENTO

Pelo período de 12 meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. PREVISÃO DE QUANTIDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS

6.3.1 A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios
elaborados pelas nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Imperatriz e executado
pelas escolas.

6.3.2 Será de responsabilidade do Departamento de Apoio ao Educando - Setor de Nutrição - SEMED, a

elaboração dos cardápios que servirão de guia para fomecimento dos gêneros alimentícios, para o
programa PNAE, sendo sua entrega mensal, conforme cardápio e per capita emitidos pela SEMED
(ANEXO vrrD.

6.3.3 Os produtos, em desacordo com as especiÍicações técnicas deste edital e com a Ordem de
Fornecimento, serão rejeitados pelo responsável da escola, obrigando-se o fornecedor a repor o

mesmo imediatamente.

6.3.4 Todas as despesas necessárias para substituição de material porventura entregue em desacordo com
o Contrato, correrão por conta da CONTRATADA.

6.3.5 O fornecedor do produto deverá emitir guias de entrega e recebimento, sem rasuras conforme
ANEXO IX (TERMO DE RECEBIMENTO), tendo todos os campos preenchidos devidamente.

-- 6.3.6 Os produtos serão distribuídos conforme o cardápio e por polo.

7. DA ACEITAÇÃO rÁCIr,q.

7.1 Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do

produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato.

7.2 Os gêneros alimentícios serão entregues de forma parcelada. Para cada parcela será emitida uma

"Ordem de Fornecimento" pelo Departamento de Apoio ao Educando da SEMED.
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7.3 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações

ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que

contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões.

7.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a

qualquer título.

7.5 O não atendimento de qualquer exigência ou condição desta Chamada Pública implicará na

desclassificação do licitante.

7.6 Caso algum produto seja entregue com avarias diversas ou em desacordo com as especificações

técnicas ou com problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigindo em

- até 24 (vinte e quatro) horas após notificação do Contratante durante a vigência do contrato, a partir daí

sujeitando-se às penalidades cabíveis.

7.7 Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caffos fechados apropriados e em perfeito

estado de conservação e higiene, protegidos conforme características de cada alimento e obedecendo aos

critérios de refrigeração e congelamento, nos casos necessários.

7.7.1 As licitantes classificadas provisoriamente deverão comprovar, no ato da visita, a propriedade ou

terceirizaçáo da frota de veículos a ser utilizada no transporte de alimentos, através de cópias autenticadas

dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos, e nos casos de terceirização, as empresas

deverão apresentar cópia autenticada do contrato de locação dos veículos.

7.8 Os alimentos in natura deverão ser entregues ao natural, na temperatura ambiente.

--7,9 Os gêneros alimentícios que se demonstrarem impróprios para o consumo ou que teúam seu valor

nutritivo diferente das especificações exigidas serão rejeitados pela contratante, devendo ser substituídos

imediatamente, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Chamada Pública.

7.10 Os gêneros alimentícios perecíveis serão entregues na escola semanalmente.

7.11 Os gêneros alimentícios in natura deverão ser acondicionados em monoblocos vazados, que

permanecerão na escola até a entrega posterior, quando serão trocados.

7.12 O local de entrega dos gêneros e o prazo de entrega serão informados na Ordem de Fornecimento

emitido pelo Departamento de Apoio ao Educando da SEMED e de acordo com a lista de endereços das

escolas/creches e respectivas extensões se houver, entregue aos fornecedores no momento da assinatura

do contrato

8. PAGAMENTO DAS FATURAS
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8.1. O pagamento será realizado após a entrega dos gêneros alimentícios, mediante a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada o seu recebimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, por meio de
transferência eletrônica em conta no Banco do Brasil S.A, em favor da CONTRATADA, realizada pela
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura
Municipal de Imperatriz.

8.2. Neúum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.3. Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.

8.4. Caso o faturamento apresente alguma incorreção ou divergência de valores, será devolvido para as

devidas correções e/ou ajustes e o prazo paÍa pagamento será contado a partir da data de reapresentação
-- do documento fiscal.

8.5. Só serão efetuados os pagamentos referentes aos produtos efetivamente entregues

8.6. Poderá ser aplicado pelos CONTRATADOS o decreto no 26.229, de 28 de dezembro de 2009, que
trata do deferimento nas operações com produtos agropecuiírios promovidas por produtores beneficiários
do PRONAF para Programa de Aquisição de Alimentos e para o Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

9. ENTREGA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada
Pública.

9.2 Cada grupo de fornecedores formais deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos,
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

9.3 A Secretaria de Educação classificará as propostas, considerando-se a ordem de desempate citados no
item4.2, deste edital.

9.4 Após a classificação, o critério final de julgamento será defrnido pelo Comitê Gestor Municipal para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentagão Escolar.

10. RESULTADO

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz, publicará o Resultado de Classificação na Chamada

Pública, nos principais veículos de publicidades particulares e oficiais (Jomal "O Progresso", Jornal "O

Estado do Maranhão", Diiírio Oficial do Estado, Dirírio Oficial da União e sítio da Prefeitura Municipal

de Imperatriz), e divulgará, após publicação, nos murais da Secretaria Municipal de Imperatriz - SEMED.

11. DO DIREITO DE RECURSO
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11.1 Declarado o vencedor, qualquer participante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção

de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)

dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais

participantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

ll.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.

Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os respectivos prilzos

legais, fixados neste Edital.

11.3 O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por

intermédio do Comitê, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encamiúá-lo(s) à autoridade superior,

devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

&\g
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11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudica e homologa a presente Chamada Pública, em seguida, notifica o participante melhor classificado

para assinatura do contrato.

11.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) participante(s) na sessão importará a decadência

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da Chamada Pública pelo Comitê ao vencedor.

12. CONTRATAÇÃO

l2.l Uma vez declarado o Proponente Vencedor deverá assinar o Contrato de Fornecimento de gêneros

alimentícios que será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Imperatriz e a (s) Associações e/ou

'- Cooperativas, participantes do Grupo Formal, tendo como intervenientes os Conselhos Escolares, com as

obrigações de recebimento dos produtos e pagÍrmento das notas fiscais, de acordo com a minuta do

contrato (ANEXO X).

13. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

13.1 Pagar todas as despesas, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de obra, garantia e

todas as outras despesas decorrentes da contratação.

13.2 Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto, na Ordem de Fornecimento emitida pelo

Departamento de Apoio ao Educando da SEMED.

13.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado
em que se veriÍicarem incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento.
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13.4 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
13.5 O produto e as instalações fisicas do CONTRATADO (A), deverá observar todas as exigências dos
Orgãos Públicos competentes.

13.6 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato,
informando a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

13.7 A associação vencedora do município de Imperatriz - MA deverá apresentar, através de estrutura
fisica, um espaço devidamente estabelecido e aceito pela administração, para a execução dos contratos e

de apoio a SEMED durante a execução da presente Chamada Pública.

14. OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

14.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva

execução do objeto desta Chamada Publica.

14.2 O acompaúamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos por

servidor (es) designado(s) por portaria(s) em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei no 8.666193.

14.3 A fiscalização dos Contratos, resultantes da presente Chamada Pública, frcarâ a caÍgo do Diretor
Executivo do Departamento de Apoio ao Educando da Secretaria Municipal de Educação, e/ou outro

fiscal designado pela CONTRATANTE, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

14.3.1 Os fiscais nomeados em cada contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
pelo atesto do objeto contratado.

14.4 Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus

funcionarios, se as prescrições das normas desta Chamada Pública estão sendo cumpridas pelo

fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso às dependências pertinentes do

estabelecimento.

14.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Chamada Pública e
Contrato.

14.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas na

Chamada Pública.
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14.7 Notif,rcar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

14.8 Disponibilizar, mensalmente, as "per copitas" impressas, correspondentes a cada parcela, a fim de
que os fornecedores distribuam os gêneros alimentícios às escolas e anexem às notas fiscais para
prestação de contas.

15. PENALIDADES

15.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave.

II - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos gêneros alimentícios entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou

pela rescisão, em razáo da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições

de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,

rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado

descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado,

atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os fornecimentos forem
--'prestados 

fora das especificações constantes do edital e projeto de venda da CONTRATADA;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a8l da Lei no.8.666193, de21106193.

16.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento,
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levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos
pr.Lzos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designadapara acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei no. 8.666, de 21 de juúo de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolugão da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da f,rnalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do

--- Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de

1993;
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guelra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
servigos ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

-r) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666 de2l de juúo de 1993 sem
"'prejuízo das sanções penais cabíveis;

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

I 7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

17.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e

regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de

declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.

18. DAS DISPOSIÇÕES Cnnq.IS

18.1 Após a declaração do vencedor da Chamada Pública, não havendo manifestação dos participantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o Comitê adjudicará o objeto, que posteriormente será

submetido à homologação da autoridade superior.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
- E-mail:ed ucacaoitz@ hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

18.1.1 No caso de interposição de recurso (s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, à

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto.

18.2 O adjudicatario obriga-se aaceitar, nas mesmas condições daproposta, os acréscimos ou supressões

do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § lo, da Lei n' 8.666193.

18.3 A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA poderá revogar a Chamada Pública por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

18.4 Decairá do direito de impugnar os termos desta Chamada Pública o interessado que tendo aceitado

sem objeção, veúa, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem.

18.5 A participação nesta Chamada Pública implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigências e condições.

18.6 O Comitê ou o Secretário Municipal de Educação, em qualquer fase da Chamada Pública,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18.6.1 Não será permitida a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

Sessão Pública.

18.7 Será considerado motivo de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, o fato de o

participante-concorrente da Chamada Pública, por ocasião da visita "in loco", não demonstrar

capacidade de produção e/ou distribuição dos itens pleiteados.

--18.8 Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros formais da

proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da

Chamada Pública e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

18.9 As norrnas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação/fomecimento.

18.10 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste instrumento

convocatório.

18.11 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista franqueada

aos interessados na licitação.

18.12 As decisões do Comitê, bem como os demais atos de interesse dos participantes, serão publicados

na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

http://www.im peratriz. ma.eov.br - E-mail :ed ucacaoitz@ hotma il.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

18.13 Na hipótese de o processo vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.

18.14 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

18.15 A homologação do resultado desta Chamada Pública não implicará direito à contratação

18.16 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente

18.17 Na contagem dos prÍLzos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

18.18 A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de Educação no
horário comercial, Departamento de Apoio ao Educando ou através do site:
http : //wrvw.imperatriz. ma. gov.br/licitacoes.
O recebimento da documentação se dará no período de 08 de fevereiro de 2021 a 03 de março de
2021, das 08h00min às 14h00min, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua
Urbano Santos, no 1657 Juçara, Imperatriz - MA.
O Chamamento Público terá início às 09h00min do dia 05 de março de 2021, quando os

interessados deverão comparecer para a abertura dos envelopes de habilitação e projeto de venda.
18.19 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela
Agencia Nacional de Vigilância Sanitaria/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento;

18.20 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.

19. FORO

A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente com petente o Foro do

Município de lmperatriz - MA, para conhecer e julgar quaisquer dele decorrentes.

Imperatriz/M A, 28 de janeiro de 2021.

Dyno Silva de Oliveira
Presidente do Chamamento Público - Portaria 14.32812020

-[}.#rx
JtuédJdKm.de Sousa

Secretario da Comissão do Chàinamento Público - Portaria 14.3

Registre-se e publique-se.

Rua Urbano Santos, L657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMBROS DA COMISSÃO DE CHAMAMENTO PUBIJCO PARA AQUISIÇÃO DE
cÊNnnos ALTMENTÍcros DTRETAMENTE DA AG FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL / PORT

1. Phyllyppy Dyno Silva de Oliveira

2. Járedes Araújo de Sousa

3.Léa Cecília Dias Silva h;.b Ó"^
4. Osmar Rodrigues de Oliveira Júnior

5. Armando Sousa Barbosa

6. Ellen Silva Gomes

(h

7. Dablhitt Gonçalves Novais

8. Adivando Rocha Santos Júnior

9. Maria do Rosiirio Silva Rodrigues

10. Jecilene Lima Pereira

11. Maria Therlly Ferreira dos Reis

12. Francilene Alves dos Santos Brito

MEMBROS DO COMrrÊ GESTOR MUNTCTPAL PARA A AQUTSTÇÃO DE CÊNrnOS
ALIMENTÍCTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PORTARI A 14.327120202

l.Léa Cecília Dias Silva

2. Armando Sousa Barbosa

3. Dablhitt Gonçalves Novais

4. Maria do Rosário Silva Rodrigues

5. Maria Therlly Ferreira dos Reis

Rua Urbano Santos, 1657 -Juçara,
http://www.imperatriz.ma.gov.br -

lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
_ - PRODUÇAO PROPRTA GRUPOS FORMATS

DECLARAÇÃo DE pRoDuÇÃo pnórnra (cHAMAD.q. púsr,rcA N" )

ANEXO I

representante da Cooperativa/Associação
com CNPJ

I t
a

ts !l: _l

e DAP Jurídica no

para fins de participação no Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos
de produção dos cooperados/associados que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação.

Local tt

Assinatura

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

http://www.im peratriz.ma.gov.br - E-mail:ed ucacaoitz@ hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COoPERADOS/ASSOCTADOS (GRUPOS FORMATS)

O (A) (nome do Grupo Formal) CNPJ no

DAP jurídica no com sede

*pr**trr ' neste 
"" ;or:;§;tado 

(a) Po' 
"".t:01;

portador (a) da Cédula de Identidade RG no

CPF no nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se

responsabilizarâ pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
-- Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIi ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção,
considerando os dispositivos da Lei n" 11.94712009 e da Resolução CDIFNDEn'2612013 que regem o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Local

Assinatura

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO IV

DECLARAÇÃo DE vÍNCULo Do AGRTCULToR À,q,ssocl.l,çÃo,

Eu, §OME COMPLETO DO PRODUTOR)
Inscrito no CPF sob o número

município de
DECLARO para fins do disposto no Edital de Chamada Pública no I
que sou membro vinculado na referida ASSOCIAÇÃO, desde

Imperatri/MA, de

Assinatura

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505 1ú4.
http://www.imperatriz.ma.sov.br - E-mail:educacaoitz@hotmgi/€frgrfFífit.úe 
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residente e domiciliado na
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Zona Rural,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VI:
QUANTITATIVO E VALORES ANUAL

PORPOLO

ASS:

I

N

EIl

?

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.im peratriz. ma.gov.br - E-mail:ed ucacaoitz@ hotmail.com
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Nr.

Ord.
VALOR UNr. (Rs)AL!MENTOS TOTAL (KG) VALOR TOTAL (Rs)

1 Abobora Moranga 1.510,00 3,33 5.028,30

2 Abobrinha Paulista 376,97 4,OO 1.507,88

3 Alface Americana 586,04 L0,62 6.223,74

Banana Prata 6.139,07 4,09 25.108,804

4,83 566,565 Batata Doce in natura 117,30

L3,97 3.571,926 Cheiro-Verde 25L,39

5.792,L67 Couve in natura 7L7,74 8,07

8 Feijão Verde t29,72 L4,60 1.893,91

Macaxeira in natura t.56L,L7 3,70 5.776,33

324,30 5,00 1.621,50Mamão Papaya

9,L4 t.093,14t1 Maxixe in natura 119,60

2.594,4012 Melão in natura 648,60 4,OO

33.816,9013 Melancia in natura 22.544,60 1,50

1.425,38t4 Pimentão Verde 25L,39 5,67

4,39 273,6315 Vinagreira in natura 62,33

9

10

S,,rto,rffirn,'§ijiffilrlnid;iftffiN

PREVTSÃO AGRTCULTURA FAMTLTAR - CHAMADA PÚBUCA OO2|2O2L

SOMATÓRIO - POLO I - ZONA RURAL

96.234,55TOTAL



Nr.

Ord.
ALIMENTOS rorAL (KG) VALOR UNt. (Rs) VALOR TOTAL (Rs)

t Abobora Moranga 538,02 3,33 !.791,6!
2 Abobrinha Paulista 184,92 4,00 739,69

3 Alface Americana 205,34 L0,62 2.180,7!
4 Banana Prata L.922,06 4,09 7.867,23

5 Batata Doce in natura 0,00 4,83

6 Cheiro-Verde 82,t4 13,97 1.147,50

7 Couve in natura 256,68 8,07 2.071,41,

8 Feijão Verde 0,00 1.4,60

Macaxeira in natura 538,02 3,70 L.990,67

Mamão Papaya 0,00 5,00

tt Maxixe in natura 0,00 9,L4
t2 Melão in natura 0,00 4,00

13 Melancia in natura 7.700,40 1,50 11.550,60

1.4 Pimentão Verde 82,1,4 5,67 465,73

15 Vinagreira in natura 0,00 4,39

9

10

N
SuelemFr 'el

Quciroz
Nutrlcionista RT'SEMED

cRN 6847 N./

PREVTSÃO AGRTCULTURA FAMTLTAR - CHAMADA PÚBUCA OA2|2O2L

SOMATÓRIO . POLO It . ZONA RURAL

TOTAL 29.799,L4



l!1.

ALIMENTOS roTAL (KG) VALOR UNr. (Rs) VALOR TOTAL (Rs)

7 Abobora Moranga L.422,07 3,33 4.735,49
2 Abobrinha Paulista 347,67 4,00 1.366,68

3 Alface Americana 638,80 L0,62 6.784,06
4 Banana Prata 6.984,46 4,09 28.566,44

5 Batata Doce in natura 47,73 4,83 230,54

6 Cheiro-Verde 242,83 L3,97 3.392,34

7 Couve in natura 761,,12 8,07 6.142,24
8 Feijão Verde 76,36 L4,60 t.!1.4,86
9 Macaxeira in natura 1.504,29 3,70 5.565,87

Mamão Papaya 604,90 5,00 3.024,50
Maxixe in natura 76,36 9,L4 697,93

t2 Me!ão in natura 1.485,80 4,00 5.943,20
13 Melancia in natura 23.172,50 1,50 34.758,75

1.4 Pimentão Verde 241,45 5,67 L.369,02
15 Vinagreira in natura 4,39 L67,6138,18

10

tt

1
Ip

N
Suelenr tc tt Queirozc

Nutricionista RT'SEMED
cRN 6847

§/

PREVTSÃO AGRTCULTURA FAMTLTAR - CHAMADA pÚeUCA OO2l2O2t

SOMATORIO . POLO III . ZONA RURAL

103.859,53TOTAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ANEXO Vil

DISTRIBUIÇÃO DAS ESCOLAS E CRECHES MUN]CIPAIS DA ZONA RURAL POR POLO

POLO I

LOCALIDADES: Lagoa Verde, Centro Novo, km 20, Km 1.200, Km 1.700, Riacho do Meio, Água Boa,
Barra Grande, Açaizal dos Pernambucanos, Vila Conceição I e ll.

POLO il

LOCALIDADES: Bom Jesus, Camaçari, Cacauzinho, Bebedouro.

POLO ilt

LOCALIDADES: Estrada do Arroz, lmbiral, Bacaba, São Francisco do Açaizal, São José da
Matança, Olho D'Água dos MaÉins, Coquelândia, São Félix, Petrolina.

deQ lte il'02

StteL:ttt
ion ista RT'S

I
3

Áqe

N.o Ord. NOME DA ESCOLA ENDEREÇO
01 Creche Caminho Feliz Alto Bonito - Laooa Verde
02 Creche Cantinho da Aleqria Centro Novo
03 Afonso Pena Rua da lgreia, s/n - Km 1.700
04 Bernardo Sayão Rua Princioal. s/n, Km. 1.200 - Riacho do Meio
05 Chaparral Br-010 Km-020 -FazendaChaparral
06 Coelho Neto Br 010 - Mãozinha
07 Dom Pedro I Rua Principal s/n Acaizal Pernambucanos
08 João Goncalves Santiaqo Km 1.200
09 João Guimarães Aqua Boa
10 Manoel Ribeiro Rua Manoel Ribeiro, s/no - Centro Novo
11 Moreira Neto Rua Bernardo Savão, s/no - Laooa Verde
12 Nossa Sr". da Conceicão Rua 25 de iulho, s/no - Vila ConceiÇão
13 Nossa Sra. de Nazaré Rua Castelo Branco, s/no - Lagoa Verde
14 Raimundo Ribeiro Rua Baia S/N - Vila Machado
15 Santa Lúcia Barra Grande

16 São Francisco Rua Ulisses Guimarães,S1- Vila Chico do Rádio
17 Senhor Jesus Rua Principal s/n Vila Conceição ll

N.o Ord. NOME DA ESCOLA ENDEREÇO
01 Marcionilia Gomes Soares Rua São Raimundo, no 400 - CamaÇari
02 Da Amizade Rua da Amizade, s/no - Bom Jesus do Anaiá
03 João Lisboa Rua São Pedro, s/no - Cacauzinho

N.o Ord. NOME DA ESCOLA ENDEREÇO
01 Dom Marcelino Avenida Frei Osvaldo, s/no - Coquelândia
02 Dom Pedro I Av. João )ülll, s/no - Coquelândia
03 Enock Alves Bezerra lmbiral
04 Humberto de Campos Açaizal
05 Juscelino Kubitschek Rua Bom Jesus, no 159 - Petrolina
06 Santo Amaro Povoado São Jose da MatanÇa

07 São Félix Avenida João XXlll, no 2.490 - São Félix
08 Sumaré Rua Proietada s/n - Area Verde
09 Tomé de Sousa Av. São Raimundo,453- O. D'Água dos Martins

Nutrtc
CRN6 847

Ét{ÉD N



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VIII:
CARDAPIOS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE APOIO AO EDUCANDO/SETOR DE NUTRIçÂO

ICARDAPIOS PREVIsTOs PARA UA ZONAs URBANA E RURAL ZOZ1

1! SEMESTRE (1!, 3r, 5!, 7! e 9! Parcelas) 2! SEMESTRE 12.,4r, 6.,8r e lol Parcelas)

Preparação lngredientes Preparação lngredlentes

Segunda-

Íeira

SUCO DE ACEROIÁ +

CACHORRO qUENTE

(Carne MoÍda, Alface
picada)

Açúcar Cristal

FAROFA DE OVO COM

CENOURA E COUVE +

CAFÉ COM LÉITE

Açúcar

ALFACE Câfé

Alho Cebola

Carne Bovina Moída Cenoura

Cebola COUVE

CHEIRO VERDE Farinha de Mandioca Amarela
Colorau Leite em Pó lntegral
Oléo de Soja Oléo de Soja

Pão massa fina Ovo de Galinha

PIMENTÃO VERDE Sal

Polpa de Acerola
Sal
Tomate

Terça-

felra

LEITE COM

ACHOCOTÂTADO +

BISCO]TO SALGADO

AMANTEIGADO +

BANANA

Achocolatado em Pó

MACARRONADA À
BOLONHESA +

MEIÁNCIA

Alho

Açúcar Cristal Carne Bovina Moída
BANANA PRATA Cebola

Biscoito Salg. Amanteigado CHEIRO VERDE

Leite em Pó lnteeral Colorau

Macarrão Espaguete

Oléo de Soja

PIMENTÃO VERDE

Sal
Tomate

MELANCIA

COUVE MANTEIGA

-6
I

-)
J
ê

§
\!i
.-J

J'#

1Arroz

Quarta-
feira

SOPA DE FRANGO

COM LEGUMES

(Batata e Cenoura)

Alho

suco DE cruÁ + PÃo

MASSA FINA COM

MARGARINA

Açúcar Cristal

Batata lnglesa Margarina

Cebola Pão Massa Fina

Cenoura Polpa de Caiá

CHEIRO VERDE

Colorau

Frango lnteiro Cong.

Macarrão Parafuso

Oléo de Soja

PIMENTAO VERDE

Sal

Tomate
Vinagre de Álcool

Açúcar Cristal Alho

Café em pó Carne Bovina Moída

CebolaFarinha de Milho flocada

Leite em Pó lntegral CHEIRO VERDE

Margarina Colorau

MACAXEIRA

Oléo de Soia
PIMENTAO VERDE
5al

Quinta-
feira

LEITE COM CAFÉ +

CUSCUZ DE

GARIMPEIRO COM

MARGARINA

CALDO DE CARNE

MOÍDA COM

MACAXEIRA E COUVE

Tomate

Arroz tipo 1 A8ÓBORA

Alho Alho

Carne Bovina Moída

Cebola Cebola

CHEIRO VERDE CHEIRO VERDE

Colorau Colorau

COUVE MANTEIGA Frango lnteiro Cong.

Feiião Comum MELANCIA

MELANCIA Oléo de Soja

Oléo de Soia PIMENTÃO VERDE

PIMENTÃO VERDE 5al

Sal Tomate

Sexta-

feira
BAIÃO DE TRÊS COM

COUVE + MELANCIA

Tomate

GATINHADA COM

ABÓBORA +

MELANCIA

Vinagre de Álcool

C-1.
'4'l't'§ -ir-w(U\

q)

^

N
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO IX

dt:
\ / /

MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO

L Atesto que (nome da Entidade Executora) ,
CNPJ representada por (nome do representante
le

_)
CPF recebeu em ou durante o período de

do(s) nome(s) do(s)
OS

a

fornecedor( CS

produtos abaixo relacionados:

2. Produto 3.Quantidade 4.Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total
(*)

7. Totais
(*) Anexar notas fiscais

S.Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) esta(ão)de acordo com os padrões de qualidade aceitos
por esta instituição, comprometendo-nos a dar destinação final aos produtos recebidos conforme
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

de de

Representante da Entidade Executora

Representante do Grupo Fornecedor

Ciente
Entidade Articuladora

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, tmperatriz - MA - CEp 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE pr-ANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAMENTÁRIA

Ne 012/202t

DECLARAçÃO

Conforme solicitado por intermédio do(s) Ofícios(s) ns. 01,612021 - SEMED, de t010t12021, com base na

Lei Orçamentária Anual do Município de lmperatriz - MA, Lei Ordinária ne 1.854/2020, declaro,
comtemplado(s) no Orçamento do Município a(s) ação(es) e dotação(es) elencada(s) abaixo:

o

a

lnteressado: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Dotação Orçamentária:

Vale ressaltar, que o efetivo controle e movimento do saldo orçamentário (adições e reduções), no
âmbito do orçamento de cada órgão, cabem exclusivamente ao órgão competente.

Para que surta os efeitos necessários e afins, firmo a presente declaração

lmperatriz (MA), 1.9 de janeiro de 2021.

to
09767 -5

02.08.00. 1 2.306.0042.2.L?4
Projeto/Atívidade: Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino

Fundamental
Ficha Fonte de recurso

3.3.90.30.00 Material de Consumo 559 0.1.15.001 002

02.08.00. 12.306.0042.2.12s
Projeto/atividade: Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ Creches

Ficha Fonte de recurso

3.3.90.30.00 Material de Consumo 561 0.1.L5.001002
02.08.00. 12.306.0042.2. 126

Projeto/Atividade: Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ Educação de

Jovens e Adultos
Ficha Fonte de recurso

3.3.90.30.00 Material de Consumo 563 0.1.15.00L 002

02.08.00. 12.306.0042.2.386
Projeto/etividade: Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ Pré-Escola

Ficha Fonte de recurso

3.3.90.30.00 Material de Consumo 566 0.1.15.001 002

02.08.00. 12.305.0042.2.699
Projeto/Atividade: Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Atendimento
Escolar Especializado

Ficha Fonte de recurso

3.3.90.30.00 Material de Consumo 568 0.1.15.001 002

R. Godofredo Viana, 7221738, Centro, CEP: 65.901-480 - lmperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO X - MNruTA DO CONTRATO

CONTRATO No xxx/20xx- SEMED

CoNTRATO DE AQUTSTÇÃO GÊNEROS ALTMENTÍCIOS
DESTINADOS AS ESCOLAS E CRECIIES DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO NOS POLOS I, II e m DOS PROGRAMAS
PNAC, PNAP, PNAE, PEJA, AEE E EDUCAÇÃO INTEGRAL DA
ZONA RIIRAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MT]NICIPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO.

Ao 00 (XXX) dias do mês de XXXX do ano de 20XX, de um lado, o MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
CNPJÀ4F n". 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no. 201- Centro, através do Secretrário

Municipal de Educação, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.o

xxxxxxxxxx, e do CPF(MF) no xxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxx, no xxx,

xxxxxxxxxxxx, Imperatriz-MA, doravante deBBnominada simplesmente de CONTRATANTE, e por

outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxx, com sede xxxxx, no xxxx, xxxxxxxxxxxx, Imperatriz-MA, inscrita

no CNPJ sob no: xxxxxxxxxx, tendo como representante legal a Srta. Xxxxxxxxxxxxx, brasileira, solteira,

portadora do RG no xxxxxxxxx SSP/MA e do CPF(MF) no xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada

na Rua Gonçalves Dias, no 17, Bairro: Parque Santa Lúcia, Imperatriz-MA, doravante denominado (a)

contratado (A), fundamentados nas disposições Lei n 11.947, de 1610612009, Resolução CD//FNDE n"

02612013, e tendo vista o que consta no Processo Administrativo n" 02.08.00.2549/2020-SEMED e

Chamada Pública no 00212021, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes::

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contratação aaquisição Oe CÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLA& destinados aos alunos das Escolas e Creches da Rede Pública

Municipal de Ensino nos PÓLOS I, fI e III dos Programas PNAC, PNAP, PNAE, PEJA, AEE E
EDUCAÇÃO INTEGRAL da ZONA RURAL, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Púbtica

no 0021202[ o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura familiar ao

CONTRATANTE conforme no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte

integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural será de até R$ xxxxxxxxxxxx, por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Rua Urbano Santos, L657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.im peratriz. ma.sov.br - E-ma il:educacaoitz(@ hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ministério Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paÍa Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos Gêneros Alimentícios será imediatamente após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", expedida pelo Departamento de Apoio ao Educando da Secretaria Municipal de

Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida, ou até 31 de dezembro

do ano em que for formalizado.

a. A entrega dos Gêneros Alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidade de acordo com a

Chamada Pública no 00212021.

b. O recebimento dos Gêneros Alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e

as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:
a. Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total

de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx, sendo o valor global dividido por pólos: Pólo I R$ xxxxxx (XXX).Polo II R$

xxxxxx (XXX).Pólo III RS xxxxxx (XXX).

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.im peratriz.ma.gov.br - E-mail:ed ucacaoitz(ôhotmail.com
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ASSOCTAÇÃO XXXXX

Itens Descrição do Objeto Unidade Quant.
Preço Unitário
Registrado (R$)

Total @$)

01 Abobora Moranga KG

02 Abobrinha Paulista KG

03 Alface Americana KG

04 Banana Prata KG

05 Batata Doce in natura KG

06 Cheiro-Verde KG

07 Couve in natura KG

08 Feijão Verde KG

09 Macaxeira in natura KG

l0 Mamão Papaya KG

ll Maxixe in natura KG

t2 Melão amarelo in natura KG

l3 Melancia in natura KG

t4 Pimentão Verde KG

l5 Vinagreira in natura KG

NutricioniEta RT'SEMEn
CRN 6847
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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TOTAL

PÓLo II. zoNA RT]RAL

ASSOCTAÇÃO XXXXX

Itens Descrição do Objeto Unidade Quant.
Preço Unitário
Registrado @$)

Total (R$)

0l Abobora Moranga KG

02 Abobriúa Paulista KG

03 Alface Americana KG

04 Banana Prata KG

05 Batata Doce in natura KG

06 Cheiro-Verde KG

07 Couve in natura KG

08 Feijão Verde KG

09 Macaxeira in natura KG

10 Mamão Papaya KG

ll Maxixe in natura KG

t2 Melão amarelo in natura KG

13 Melancia in natura KG

t4 Pimentão Verde KG

15 Vinagreira in natura KG

TOTAL

PÓLo III. ZONA RT]RAL

ASSOCTAÇÃO XXXXX

Itens Descrição do Objeto Unidade Quant.
Preço Unitário
Registrado @S)

Total (R$)

01 Abobora Moranga KG

02 Abobrinha Paulista KG

03 Alface Americana KG

04 Banana Prata KG

05 Batata Doce in natura KG

06 Cheiro-Verde KG

07 Couve in natura KG

08 Feijão Verde KG

09 Macaxeira in natura KG

10 Mamão Papaya KG

1l Maxixe in natura KG

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.imperatriz.ma.gov. br - E-ma il:ed ucacaoitz@ hotma il.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TOTAL GERAL

CLÁUSULA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas unidades escolares, conforme o cardápio, semanalmente,

respeitando as especificações descritas no edital de Chamada Pública 00212021, que rege esse contrato.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.12.306.0042.2124.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino Fundamental
02.08.12.306.0042.2125.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino Infantil (Creches)
02.08.12.306.0042.2126.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Educação de Jovens e Adultos
02.08.12.306.0042.2386.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ Pré-Escola
02.08.12.306.0042.2699.0000 - Aquisição e Monit. da Merenda Escolar p/ o Atendimento Educacional
Especializado
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte:0.1.15115000051-001-FNDE Fichas:559,561,563,566,568

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos nas cláusulas quinta, alínea "b", o após a

transição do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente as

entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULn, uÉcnua:
O CONTRATANTE deverá efetivar o pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, mediante a forma

de liberação de recursos, sob pena de pagar multa de 20Á maisjuros de 0,lo/o ao dia, sobre o valor da

parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em

tempo hábil.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme §1o, do art.20 da Lei n" 17.947,

de 1610612009 e demais legislações relacionadas.

Rua Urbano Santos, 1657 -Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505 tr.§#Á.

http://www.imoeratriz.ma.eov.br - E-mail:educacaoitz@hotmail.com XhA .-á#-o=11\-r Ir|DÉ-ÊÃtEtz
)il(t(,tlt It,(t.!fis ila (hr:iro:
Nutricionista nr.iEUeO

cRN 6A47

t2 Melão amarelo in natura KG

13 Melancia in natura KG

t4 Pimentão Verde KG

l5 Vinagreira in natura KG

TOTAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA DECIMA SEGI]IIDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a

efetiva execução do objeto desta licitação.

O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos por

servidor (es) designado(s) por portaria(s) em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei no

8.666193.

Os fiscais nomeados em cada contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
pelo atesto do objeto contratado.

Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessiírio, verificar, por meio de

seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas

pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso às dependências pertinentes do

estabelecimento.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato;

Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato,

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições

estabelecidas no Termo de Referência;

Analisar e emitir paÍecer a respeito de substituição de marcas, quando solicitado, limitado a 1 (um)

pedido de alteração a cada 90 dias por item;

Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

Disponibilizar, mensalmente, as per captas impressas, correspondentes a cada parcela, aftm de que

os fornecedores distribuam os gêneros alimentícios às escolas e anexem às notas fiscais para

prestação de contas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:
Constituem obrigações DA CONTRATADA:
Pagar todas as despesas, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de obra, garantia e

todas as outras despesas decorrentes da contratação.

Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento;

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

O produto e as instalações fisicas do CONTRATADO (A), deverá observar todas as exigências

dos Orgãos Públicos competentes.

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato,

Rua Urbano Santos, 1657 -Juçara, lmperatríz - MA - CEP 65.900-505
http://www.imoeratriz.ma.gov.br - E-mail:educacaoitz@ hotma il.com d,e
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeto do Termo de Referência, respondendo

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a) direta ou

indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

A empresa vencedora que possua sede fora do município de Imperatriz - MA deverá apresentar,

através de estrutura fisica, empresa filial devidamente estabelecida e aceita pela administração,

paraa execução dos contratos.

Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como os instrumentos contratuais dela decorrentes;

Tomar todas as providências necessarias para o fiel cumprimento das disposigões contidas no

Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso

de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos governos

federal, estadual, distrital e municipal;

Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam interferir
direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

Encamiúar laudos e demais informações requisitadas pelo Orgão Gerenciador, inclusive

referentes ao atendimento dos pedidos decorrentes do pregão presencial;

Atender as demais condições descritas no Termo de Referência;

Se dirigir à Secretaria Municipal de Educação - SEMED para recebimento das per captas

correspondentes à cada parcela e observar constantemente o recebimento de e-mail's desta

secretaria;

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razáo da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o conhato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar diligentemente a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTTua :

O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finança ou por outro

setor específico da Prefeitura Municipal de Imperatriz, mediante a apresentação de Nota Fiscal,

#\&

Rua Urbano Santos, 1657-Juçara, lmperatriz-MA-CEP65.900-505 _.; / .^
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devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto ao INSS,

RECEITA FEDERAL DO BRASIL, FGTS, ESTADO (Divida Ativa e Tributos), Trabalhista e Município e

será feito na modalidade de transferência online.

A fiscalização do presente contrato ficarâ a cargo do Departamento de Apoio ao Educando da Secretaria

Municipal de Educação, e/ou outro fiscal designado pela CONTRATANTE, do Conselho de Alimentação

Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUsULA DÉCIMA oITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Públict n." 00212021, pela Lei no 11.947, de

1610612009, e Resolução/CD/FNDE n.' 02612013, de 1610712013, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condições essenciais.

CLÁUSULA vIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por oficio, quando dado ciência, ou e-

mail institucional (profissional) pelas partes.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRÂ - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acanefar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

II - Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos gêneros alimentícios entregues com atraso,
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou
pela rescisão, em razáo da inexecução total.

b) 0'06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do conhato,
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações conhatuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado,
atraso superior ao pÍazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os fornecimentos forem
prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

ô\s
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III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

CLÁUSULA YIGESIMA SEGUi\DA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela absorvência de qualquer de suas condições;

c) Qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA:
Os gêneros alimentícios objeto deste Contrato, serão entregues, SEMANALMENTE, obedecendo ao

CALENDÁRIO DE ENTREGA, previamente elaborado pelo Departamento de Apoio ao Educando - Setor

Nutrição, diretamente nos endereços das Escolas Municipais e Escolas/Creches daZona Urbana, conforme

cardápio e "per capta", emitidos mensalmente pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, que

servirão como guia de entrega.

CLÁUSULA vIGÉsIMA QUARTA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de

dezembro do ano que for formalizado.

CLÁUSULA YIGESIMA QUINTA:
Fica Eleito o foro da Cidade de Imperatriz-MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para frmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 03 (hês) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela

CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Imperatriz-MA, xxx de xxxxx de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxx
Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxx

Presidente

Rua Urbano Santos, 1657 -Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
E-ma il:ed ucacaoitz@ hotma il.com Bffi-

Suelem Freitns de r0:e

Nutricionista RT-SEMED
CRN 6847
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1

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2.Nome CPF:

Rua Urbano Santos, L657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.im peratriz.ma.gov.br - E-mail:educacaoitz@hotmail.com
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PARECERNoL2S/2021,.

Trata-sc de parccer formulado em (-hamamento Público no

002/2021 -7<-»na Rural, processo no 02.08.00.2549/2020-SEN{ED, cujo objeto é a

aqúsição de gêneros aiimentícios destinados ao atendimento d«; Programa

Nacional de ,'\limentacào Escolar- PNAE.

Devemos ressaltar que, neste parecer jurídico, não será analisado

aspectos técnicos do chamamento, vez que, presume-se que, as especificacões técnicas

contidas no termo de referência, inclusive quanto ao detalhament«r clo objeto da

contÍatação, suas características, reqúsitos e especificações, bem como a pgsqursa_dc

preços e definiçào do preço mcdio, tenham sido regularmente apureclas pela ârca

técnica da Secretaria interessada e conferidas pela autoridade responsável pela

contrataçào.

Desse modo, nossa avahaçáo jurídica se dará em rclacão âo termo

de chamamcnto

Efetivamente, a Constituição Federal no seu 
^rt- 

37, ao tÍaçar o

deüneamento da Âdministração Pública, elegeu a licitaçào como meio básico a ser

observado pela União, Estados e Nfunicípios e Administraçào Indireta, p^r^

suprimento das necessidades de seus órgãos, referentes a obras, selaricos, comprâs

ou alienações.

N
Rua Rui Barbosa, n." 218, Centro CEP 65.900-440,Imperatriz/MA
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No preseÍrte caso, conforme deter:rnina a floÍmz- se tem uma

Chamada Pública p^r^ aquisição de gêneros alimentícios e não uma das

modalidades de licitação, procedimento legalmente estabelecido cuja rcahzação

seguiu, por analogia, aos critérios cleterminado pela lei 8.666 de 21, de Junho de

1,993 e suas alterações posteriores.

(,umpre, inicialmente, tecer comentários acerca daprattca de gestà«r

denominada chamamento púbhco, notadamente quando de sua utilizaçáo para a

aquisição de gêneros alimentícios pela Âdminisuação Pública.

Registre-se que se trata de uma consulta ao mercado p^r^

identificação de fornecedores capazes de atender 
^o 

interesse administrativo. Através

do chamamento a Àdministracào Pública informa a sua intencão, determina suas

condicões e estabelece as exigências básicas do chamamento público.

À prática pemüte que o gestor divulgue ptel'iamente ao setor sua

pÍeteÍIsão contratual, dando maior publicidade e transparência à escolha do

contratado, bem como possibilitando a identificação pública das melhores opções

para 
^ 

contrrtação direta admitida pelo legislador.

Registre-se, ainda, seÍ necessâno a cautela nas condicões impostas,

evitando-se que as exigências de características desnecessárias levem ao

direcionamento ilegítimo, sendo respeitadas as condicionantes objeuvas da escolha c

atnda, o respeito aos r.alores praticados no mercado, reqúsito legal expÍcsso.

$"Rua Rui Barbosa, n3 278, Centro CEP 65.900-440, imperatriz/MA
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Afirme-se, igualmente. que o chamamcnto público nàtt é uma flova

modalidade licitatória, sendo uma ferramenta de pesquisa de mercado, contudo deve

obedecer aos critérios mínimos para a demonstnçáo de que o futuro contratad<r

possui capacidade parr- conÍrata;Í com a Âdministração Pública, bem como que ()

procedimento se eÍrcofltÍa em regularidade com os dispositivos regem a contrataÇà()

com o linte Público.

De fato, no edital e seus anexos devem constar os seus reqüsitos

elencados no artigo 40 da Lei n.' 8.666/93 e ainda seu objeto, prazos e condições,

casos de sançôes e penalidades, local e horário para recebimento de informações e

respectivos temos, forma de apresentacão das propostas, critérios dc procedimento,

indicação de dotação orcamentária correlata com a indicacla pcla Secretaria

Requerente, condições relativâs âo contÍato e disposições finais.

Quanto a minuta de contrato deve se encontrar alinhada com cr

ordenamento vigente apresefltando as cláusulas obrigatórias em especial as de: objeto;

regime de contrataçáo; preço, condições e critérios de reajuste; pnzo; crédito pekr

qual correrá despesa (em consonância com o indicado no ofício de aberrura e edital);

obrigacões múluas e específicas; garantias do conúato; casos de rescisão, penalidades

e multas; vinculação legal e administrativa.

l)iga-se, arnda, que teÍmo deverá igualmente contemplar cláusulas

outras complementares, tais como de foto; subcontrataçào; disposições finais;

enceÍramento contratual; situações excepcionais; retenção de tributos c de dircitos c:

responsabilidades.

Rua Rui Barbosa, n." 278, Centro CEP 65.900-440, Imperatriz/MA
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Pelo exposto, se atenclidas a exigência legalmente estabelecidas

quanto a possibilidade contÍ t^Í com a administração pública, somos pelcr

prosseguimento do chamamento público, face o atendimento dos requisitos legais c

aos princípios administrativos que regem a rnaténa.

Atente o Orgão cle origem para 
^s 

publicações deviclas com o fitr>

de maior publicidade possível ao procedimento ora analisado

É o .torro pareceÍ prévio. Ao Orgão de origem para as medidas

cabíveis, com nossas homenagefls.

Imperatriz ,29 de janeiro de 2021

Ar-nss,cxoR.r GÂ - OAB/À,{Â 7.472
Procuradora do NIunicípio

prrrucr Ârrr:s lr.u>ErR.r 
"NU;LHo - oÂB/N{Â 7.008

Procurador G$al Âdjunto

§rtxnR B.r'rrs rA cA:*:l;l;.t^u rIv{A 604e-A
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